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4. Do indeferimento tácito ou expresso cabe impugnação judicial para o Tribunal Administrativo e Fiscal 

da área da Freguesia, no prazo de 60 dias a contar do indeferimento. 

5. A impugnação judicial depende da prévia dedução da reclamação prevista no n.º 2. 

Artigo 14.º 

Legislação Subsidiária 

Em tudo quanto não estiver, expressamente, previsto neste regulamento são aplicáveis, 

sucessivamente: 

a. Regime Jurídico das Autarquias Locais 

b. Regime Financeiro das Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais 

c. Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais; 

d. A Lei Geral tributária; 

e. O Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais; 

f. O Código de Procedimento e de Processo Tributário; 

g. O Código de Processo Administrativo nos Tribunais Administrativos; 

h. O Código do Procedimento Administrativo. 
 
 

Artigo 15.º 

Entrada em Vigor 

O presente regulamento entra em vigor no dia imediatamente a seguir à sua publicação em edital a 

afixar no edifício da sede da Junta de Freguesia. 

  






